
LEI MUNICIPAL Nº 1877
Autoriza a doaçpžo de um terreno urbano à Secretaria

das Obras Públicas, para construçp8o de sua Residência nesta
cidade.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, à

Secretaria de Estado dos Negócios das Obras Públicas, um terreno
urbano, com 600 (seiscentos) metros quadrados, localizado nesta
cidade, à Rua Bernardo Paz, para a construçp�o da sede da 23ª
Residência da referida Secretaria.

Art. 2º - A área a ser doada deverá ser utilizada para a
finalidade mencionada no artigo anterior, com cláusula expressa
constante da Escritura a ser realizada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çpDo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 de setembro de
1966.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal

a)Wanda Closs Anuschek
Secretária do Município
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